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 OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Ao(s) 4 de Novembro de 2019, às 14:54 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA                , reuniram-se o Pregoeiro e

sua Equipe de Apoio, designada pela(o) Portaria nº 14069, para dar continuidade no Processo Licitatório nº 110/2019, Licitação nº. 69/2019 - PR,

na  modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.

AQUISIÇÃO DE PARQUES INFANTIS, EM MADEIRA PLÁSTICA, COLORIDO, PARA INSTALAÇÃO NA PRAÇA PE. FRANCISCO

MASURE, CENTRO, CIDADE DE DESCANSO/SC E NAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO.

 ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo:

PLASGOMES INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA (10518), MULTIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA

(10519), DIDATICA LIVRARIA E BRINQUEDOS EIRELI (10520), ALISSON LUIS ULRICH (10521), ROTOFABRIL PRODUTOS E

SERVICOS DE ROTOMOLDAGEM LTD (10522).

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda a

documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:

-

APÓS A FASE DE LANCES, O REPRESENTANTE DA EMPRESA ALISSON LUIS ULRICH (10521) SOLICITOU RETIRAR-

SE DA SESSÃO, UMA VEZ QUE NÃO FOI VENCEDOR DE NENHUM DOS ITENS, O QUAL INFORMOU NÃO POSSUIR

QUALQUER INTENÇÃO DE INTERPOR RECURSO. DO MESMO MODO, A COMISSÃO PROCEDEU A ANÁLISE DOS

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO APRESENTADOS PELAS EMPRESAS VENCEDORAS - PLASGOMES INDUSTRIA DE

PLASTICOS LTDA (10518), MULTIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA (10519), DIDATICA LIVRARIA

E BRINQUEDOS EIRELI (10520), ROTOFABRIL PRODUTOS E SERVICOS DE ROTOMOLDAGEM LTD (10522), A

COMISSÃO DE LICITAÇÕES NA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS

VENCEDORAS DA FASE DE LANCES, CONSTATOU QUE ESSAS APRESENTARAM DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA,

FISCAL E TÉCNICA EM CONFORMIDADE, COM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL DO CERTAME, PREGÃO PRESENCIAL Nº

69/2019, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/2019, SENDO ESSAS DECLARADAS DEVIDAMENTE HABILITADAS PELA

COMISSÃO DE LICITAÇÕES. ALÉM DISSO, LOGO APÓS A FASE DE LANCES A PREGOEIRA QUESTIONOU AS

PARTICIPANTES SOBRE O INTERESSE DE INTERPOR RECURSO NO PRAZO LEGAL, AS QUAIS INFORMARAM NÃO

POSSUIR QUALQUER INTENÇÕ DE INTERPOR RECURSOS DIANTE DOS ATOS E DECISÕES DA COMISSÃO DE

LICITAÇÕES. NADA MAIS HAVENDO A SER TRATADO FOI ENCERRADA A SESSÃO, NA QUAL FOI LAVRADA A

PRESENTE ATA QUE VAI ASSINADA PELOS PRESENTES.

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

THAIS REGINA DURIGON

FABIO ROGERIO RECH

RODRIGO BRATKOSKI

MAIKON ROSIN

FERNANDO TRINTINAGLIA
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 Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

EDSON ANDRE DALLABONA - ................................................................. - Representante

ADELMAR ANTONIO HOLLERWERGER - ................................................................. - Representante

VIVALDINO PASQUALOTTO - ................................................................. - Representante

JOÃO BATISTA DA SILVA LIMA - ................................................................. - Representante

ADELAR BILHA - ................................................................. - Representante


